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A socialização da Medicina, como não poderia deixar de ser, 
afetou também e muito a nossa especialidade, criando um proble
ma transcendental, qual seja : - a quebra do sigilo profissional. 

A violência ao segrêdo médico, se faz de diversas maneiras, 
dentro das Instituições Previdenciárias : - Laudos e atestados, 
que são manuseados por pessoas que não estão obrigadas ao nos
so código de ética, bem como fichas clínicas, as quais passam de 
mão em mão tornando nulo o rigor antigo, com que era tratado 
o segrêdo profissional. 

Infelizmene, o fato que acabamos de afirmar, é o retrato fiel 
da realidade atual no que tange aos Institutos de Previdência 
Social. 

Confirma esta situação o próprio Ministério do Trabalho -
Indústria e Comércio, o qual publicou no Diário Oficial de 19 de 
Setembro de 1958, portaria regulamentando o sigilo profissional 
nos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões. 

Ê o seguinte o texto integral da referida portaria : 
«O Ministério do Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria 

e Comércio, tendo em vista o que consta do processo MTIC - 215 . 
272-54 e 

Considerando ser imprescindível tomar providências que vi
sem a proteger o sigilo médico profissional ; 

Considerando que o evolver da medicina social tornou im
prescindível a restrição do antigo rigor do sigilo médico, com a 
declaração compulsória de certas doenças, no interêsse da coleti
vidade ; 
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Considerando que o médico na qualidade de perito, acha-se 
obrigado a prestar às autoridades competentes informes exatos 
sôbre as condições de saúde dos inspecionados ; 

Considerando que êsses informes devem ser absolutamente re
servados e dêles só devem tomar conhecimento as autoridades com
petentes ; 

Considerando que a declaração do diagnóstico, em certos ca
sos, é necessária, no sentido de serem obtidas vantagens especiais, 
instituídas por lei, para os examinados ; 

Considerando que nos casos de inspeção de saúde para efeito 
de benefício, às instituições de previdência social interessa apenas 
a resposta aos quesitos referentes à Capacidade de trabalho ; 

Considerando a resolução tomada na XI Reunião da Associa
ção Internacional de Seguridade Social, em setembro de 1953, que 
encarece a necessidade do planejamento, por parte das institui
ções de previdência social, de medidas protetoras do sigilo médico 
profissional, resolve : 

Art. 1. u - Os serviços médicos das instituições de previdên
cia social devem resguardar o sigilo médico profissional. 

Art. 2.� - Estão sujeitos a observáncia do sigilo médico pro
fissional todos os servidores, médicos ou não, lotados, nos servi
ços médicos dos Institutos e Caixa de Aposentadoria e Pensões. 

Art. 3.� - Nenhuma informação de natureza médica que que
bre o segrêdo profissional poderá ser prestada, devendo ser con
siderada como falta grave e punidos os responsáveis pela inobset
vância do sigilo médico, de acôrdo com o Estatuto dos Funcioná
rios Públicos, independentemente das sanções estatuídas pelo Có
digo Penal. 

Art. 4. u - Os resultados dos exames das inspeções de saúde 
que devam ser encaminhados aos órgãos administrativos serão 
apensados ao respectivo processo de benefício, em envelopes fe
chados, os quais, uma vez abertos pela autoridade competente, se
rão novamente fechados e rubricados. ( da «Tribuna Médica», de 
17-10-58 ) .  
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Infelizmente essa portaria encontra impecilhos de ordem téc
nica para ser executada, impecilhos êsses que não nos cabem ana
lisar. 

Objetivando sanar êste grave êrro e portanto manter íntegro 
o segrêdo profissional, fomos consultar a Nomenclatura Interna 
cional de Doenças e Causas de Morte para ver se podiam os apli
cá-lo em nossos atestados, laudos e fichas, mas deparamos de iní
cio com um obstáculo : a Nomenclatura Internacional de Doenças 
e Causas de Morte foi elaborada com a finalidade puramente es
tatística, além de não conter tôdas as afecções oftalmológicas clas
sificadas. 

Assim sendo procuramos codificar as entidades nosológicas 
de nossa especialidade, seguindo um critério simples e de fácil 
compreensão às pessoas habituadas com a terminologia médica. 

Como todo código deve seguir uma determinada ordem ; pois 
que se assim não fôsse, não poderia ser tràduzido ; também o nosso 
segue certa, que passaremos a expô r : 

Sempre que possível seguimos o critério anatomo-etiológico, 
quando isto não fôr concretizável, o anatomo-clínico. 

A porção anatômica do globo ocular representada por sua 
inicial em maiúscula, indica a localização da afecção e o fator etio
lógico ou clínico enunciados por sua inicial ou iniciais em minús
cula, o tipo nosológico. Ex. : C. (conjuntiva) m. a .  (Morax-Axen
feld) , traduzidos por Conjuntivite de Morax-Axenfeld, assim como 
a Conjuntivite Primaveril seria C. p. 

Se houver dois ou mais fatôres anatômicos com a mesma ini
cial como por exemplo : --":... COÍlju�tiva, · Córnea, · Cristalino e Corói
de, adicionamos uma ou mais letras indicativas da parte que se 
quer localizar, sendo que o privilégio da inicial sem outra letra 
indicativa caberia a porção mais anterior do globo ocular repre
sentado num corte antero-posterior. 

Assim no exemplo acima citado teremos : - Conjuntiva - C. ; 
Córnea - Co ; Cristalino - Cr. ; e, Coróide - Cor. 
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Esta regra será aplicada sempre que o componente anatô
mico esteja anteposto ao sufixo «ite» ; quando tal não se der, o 
fato r que indica o tipo nosológico será escrito com a inicial e mais 
uma, duas ou três letras, ex. : - C. tb. Tuberculose da conjunti
va ; - C. nev. N evus da conjuntiva. ; C. penf. Pênfigo da con
juntiva . 

Outra exceção, diz respeito às enfermídades do cristalino, o 
qual como já vimos é representado pelas letras Cr. ; porém como 
neste caso o fator anatômico nunca é acompanhado pelo sufixo 
«ite» ; coloca-se após o Cr. a letra c. em minúscula, para designar 
catarata, anteposta de outra inicial, que designará o tipo de ca:
tarata a ser classificada. Ex. : ·:::......c Cr. C .  s. Catarata senil. 

Os vícios de refração (V. R . ) serão nomenclaturados colo
cando-se as iniciais da refração anteposta das letras V. R. , ex. : 

V .  R. a. m. s. Astigmatismo miópico simples. 

N o capítulo referente à motilidade ocular (M. O. ) ,  com exce
ção dos estrabismos, os quais serão classificados pelas suas ini
ciais, as outras entidades nosológicas serão classificadas com a 
inicial seguida de outras letras indicativas, ex. : - M. O. e. d. -
estrabismo divergente ; M. O. het. for . Heteroria. 

Quando duas entidades anatômicas fôssem afetadas, colocar
se-ia as suas < iniciais em maiúcula, seguindo a regra geral, para 
indicar a localização da enfermidade seguida do fator etiológico 
ou clínico indicado pelas iniciais em minúscula, ex. : - Cor. R. L 

Corioretinite luética ou R. Cor . 1 .  Retino-coroidite luética. 

A seguir apresentamos um quadro demonstrativo da codifi
cação das afecções oftalmológicas tal como nós a imaginamos : 

C. CONJUNTIVA 
C .  c .  a .  Conjuntivite catarral aguda . 
C .  k .  w .  Conjuntivite de Koch Weechs . 
C .  m .  a .  Conjuntivite de Morax Asenfeld. 
C .  a .  Conjuntivite angular . 
C .  c .  c .  Conjuntivitte catarral crónica. 
C .  f .  Conjuntivite folicular. 
C .  g .  Conjuntivite gonocóccic3. . 
C .  n .  n .  Conjuntivite neo�natorum .  
C .  t .  Conjuntivite tracomafosa . 
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C .  d .  Conjuntivite diftérica . 
C .  e .  Conjuntivite eczema tosa . 
C .  p .  Conjuntivite primaveril . 
C .  penf. Penfigo conjuntiva!. 
C .  lup . Lupus conjuntiva!. 
C .  deg . amil . Degeneração amiloide da conjuntiva. 
C .  tb . Tuberculose da conjuntiva . 
C .  cor .  extr . Corpo estranho d3. conjuntiva. 
C .  pte . Pterigie. 
C .  sim . Sim blefaro. 
C .  derm . Dermoide da conjuntiva. 
C .  lip . s-conj . Lipoma sub-conjuntiva!. 
C .  nev . pig . Nevus pigmentário. 
C .  carc . Carcinoma da conjuntiva. 
C .  sarc . Sarmoca da conjuntiva. 

G .  L .  GLANDULA LACRIMAL 
G .  L .  d .  Dacrioadenite. 
G .  L .  tum .  mix . Tumor Mixto. 

P . L .  PONTO LACRIMAL 
F' . L ;" e "  eversão. 

S . L .  SACO LACR:u.,:AL 
S .  L .  d .  c Dacriocistite crónica. 
S . L .  d .  a .  Dacriocistite Aguda. 
S . L .  d .  n "  n .  Dacriocistite neo-natorun. 

COo CóRNEA 
CO . u "  Queratite ulcerosa. 
Co " n .  U .  Queratite não ulcerosa. 
CO . u "  m .  Queratite ulcerosa marginal. 
Co " m. s "  Queratite marginal superficia!. 
CO . c .  h "  Queratite com hipópio. 
CO . d .  Queratite disciforme. 
CO. p/I. Queratite por lagoftalmo. 
Co . n "  p .  Queratite neuro-paralitica. 
Cc " dend . Queratite dentrítica . 
CO . e "  I .  Queratite em letra. 
CO . p .  Queratite punctata ou pontuada. 
CO . p .  1 . " Queratite . parenquimatosa luética. 
CO . m. p .  Queratite marginal profunda. 
Co . e . ' Querlltite esclerosante. 
Co " p .  Queratite profunda. 
CO . p .  p .  Queratite pontuada profunda. 
CO . Quer . mic . asp . Querato-micose aspergilar. 
CO . Quel' " mal .  Queratomalácia . 
Co " Herp . Herpes corneal. 
CO . pan . Panus. 



_.- 46 --

Co . cor . ext . Corpo estranho na córnea. 
Co . eres . Erosão corneana. 
Coo queimo Queimadura corneana. 
Co . arc . scn . Arc') senil 
Co . dis . epi . Distrofia epiteli::ll da córnea. 
Co . Ieuc . Leucoma . 
Co . leuc . ader . Leucoma aderente. 
Co o neb . Nébula . 
Co . mac . Mácula. 

E .  ESCLERóTICA 
E .  p .  Escierite primitiva. 
E .  s .  Esclente secundária. 
E .  e .  p .  f .  Episclerite periódica fugaz. 
E .  e .  r .  Episcierite reumática. 
E .  rut . Rutura da esclerótica. 

U .  úVEA 
U .  c .  Uveite crónica. 
U .  end . sept . Endoftalmi:\. séptica. 
U .  eft . met . Oftalmia metastática. 
U .  eft . simp . Oftalmia simpática. 

I .  s .  Irite sifilítica. 
I .  p .  Irite papulosa. 
r .  r .  Irite reumática. 
I .  g .  Irite gonocóccica. 
I .  iridod . Iridodialise . 

I .  IRIS 

I .  anir . cong . Aniridia congénita. 
I .  irid . cir . tot . Iridodialise circul3.r total . 
I .  quis . per . Quisto perlado da iris . 
I .  anir . trau . Aniridia traumática . 
I .  quis . Quisto da iris. 
I .  coi . trau . Colo bom a traumático. 
I .  coI . cong . Colo bom a congénito. 
I .  coI . cir . Coioboma cirúrgico. 
1 .  ect . pup . Ectopia pupilar. 
I .  retr . Retroflexão da iris. 
I .  mem . pup . pers . Membran:l. pupilar persistente. 

C .  C .  CORPO CILIAR 
C .  C .  h .  Ciclite heterocrónica. 
C .  C .  c .  ciclite crónica. 
C .  C .  ciciod . trau . Ciciodiálise traumática. 
C .  C .  ectr . cong . Ectrópio uveal congénito. 

COR . CORO IDE 
COl' . d .  Coroidite disseminada. 



COl' . c .  Coroidite central. 
Cor . I'ut .  Rutura da coróide. 
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Cor . tb . mil . Tuberculose miliar da cOI'óide. 
R .  RETINA 

R .  p .  Retinite proliferante. 
R .  a .  Retinite albuminúrica. 
R .  d .  Retinite diabética. 
R .  1 .  Retinite leucêmica. 
R .  t .  Retinite ttiberculosa. 
R .  s .  Retinite sifilítica. 
R .  c .  Retinite circinata. 
R .  c .  Retinite exudativa. 
R .  hemor . pré-ret . Hemorragia pré-retiniana. 
R .  tromb . da vei . cent . Trombose da veia cenlral da retin:l. 
R .  emb . da art . cent . Embolia da artéria central da retina .. 
R .  deg· . pigm . Degeneração pigmentar da retina. 
R .  idiot . amau . fam . Idiotia amaurótica familiar. 
R .  desc . Descolamento da .retina. 
R .  bur . traum . da mác . Buraco traumático da mácula. 
R .  glio. Glioma da retina. 

N .  O .  NERVO óPTICO 
N .  O .  i .  Neurite intra-ocular. 
N .  O .  1' .  b .  Neurite retl'o-bulbar. 

O .  est . pap o Estase papilar. 
O .  ede . pap o Edema papilar. 
O .  ati· . Atrofia do nervo óptico. 
O .  atI'. tem . Atrofia temporal do nervo óptico. 
O .  ati' . sim . Atrofia simples. 

N .  
N .  
N .  
N .  
N .  
N .  O .  art . hial . pers . Artéria hialoide:l persistente. 

Cl' . 
Cr . 
Cl' . 
Cr . 

c .  
C .  
C .  
C .  

S .  
t .  
C .  
p .  

CR . CRISTALINO 
Catarata senil. 
Catarata traumática. 
Catarata congênit:J.. 
Catarata polar. 

Cr . C .  cort . p .  Catarata cortical posterior. 
Cl' . C .  p .  a .  Catarat3. polar anterior. 
Cr.  C .  z .  Catarata zonular. 
Cl' . C .  i .  Catarata incipiente, 
Cr . C .  n .  Catarata negra. 
Cr . C .  s .  m .  C:ltarata senil madura. 
Cl' . C .  m .  Catarata morganiana. 
Cl' .  afaq . Afaquia. 
Cr .  lux . Luxação do cristalino. 
Cr . sub-lux . Sub-luxação do cristalino. 
Cr . coi . Coloboma do cristalino, 
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P .  PÁLPEBRAS 
P.b.e. Blefarite exzematosa. 
F' . b . u .  Blefaritc ulcerosa. 
P .  b .  n .  u .  Blefarite não ulcerosa. 
l' . chal . Chalásio. 
P . ord . Ordéolo. 
P .  anqu. Anquilobléfaro. 
P .  ln.gof . Lagoftalmo. 
I' . triq . Triquíase. 
l' . entl· . Entropio. 
P .  ectl' . Ec�.r.ópio. 
P .  pte- . ptose palpecral. 
P .  simb . Simblefaro. 
P .  blef . esp,� � �léfaro-espasmo. 
P .  blefo fim . Bléfarofimose. 

G. GLAUCOMA 
G .  p .  Glaucoma primário. 
G .  i .  Glaucilma inflamatório. 
G .  s .  Glaucoma simples. 
G .  a .  Glaucoma absoluto. 
G .  sec . Glaucoma secundário. 

V. R. VICIOS DE REFRAÇAO 
V .  R .  m. Miopia. 
V .  R . .  a .  Astigmatismo. 
V .  R .  a .  h .  Astigma tismo hipermetrópico. 
V .  R .  a .  m .  Astigmatismo miópico. 
V .  R .  a .  m .  c .  Astigmatismo miópico composto. 
V . R .  a .  h .  c .  Astigmatismo hipermetrópico composto. 
V .  R .  p .  Presbiopia. 
V .  R .  esp . d. acom . Espasmo da acomodação. 

R E S U M O  
O Autor, preocupado com os constantes atentados ao SIgIlo 

médico levados a efeito com a socializaç�o cada vez mais intensa 
da medicina propõe um código das afecções oculares, código êsse 
baseado no coriceito anatomo-etiológicCí quando possível, em caso 
contrário usando o conceito anatomo-clíriico. 

R É S U M É  
L'Auteur, préocupé avec les constans attentats au secret mé

dical déterminés par la socialisation chaque fois plus intense dela 
médicine, propose' un code des maladies oculaires bosé, si possíble, 
dans le concept anatomo-etiologique ou, si cela n'est pas possible, 
adopter de concept anatomo-clinique. 




